
QC _____ - CONDOMÍNIO JARDINS DOS(AS) ___________________________ 
BAIRRO JARDINS MANGUEIRAL 

 
AUTORIZAÇÃO DE ACESSO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

PROPRIETÁRIO:  

ENDEREÇO: RUA / TORRE: CASA / APT: 

TELEFONE:  

 
Eu, proprietário do imóvel acima descrito, autorizo o acesso do prestador de serviço abaixo 
relacionado no período de _____/_____/_____ a _____/_____/_____ para execução de 
serviços em minha unidade. 
 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

NOME COMPLETO:  

DOCUMENTO:  RG: CPF: 

TELEFONE  

PLACA DO CARRO / 
MOTO: 

 

SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS NA 
UNIDADE: 

 

Eu e o meu prestador de serviços estamos cientes que, o horário para execução de obras e 
reformas em minha unidade deve obedecer à convenção de condomínio, conforme a seguir: 
 

Clausula 5.7. As obras de reforma de unidades autônomas somente poderão 
ser realizadas de segunda à sexta das 08h às 12h e 13h às 18h e aos 
sábados das 08h às 13h, não sendo permitidas nos domingos e feriados; 

 
Caso o horário não seja respeitado, estou ciente que serei notificado e poderei sofrer as 
penalidades de acordo com a convenção. 
 

 
 
Assinatura: 

Nome completo do proprietário: 
 

 
Essa autorização deve ser preenchida e assinada em 2 vias, sendo uma entregue ao 
prestador de serviço e a outra via na portaria. O prestador de serviço deve apresentar essa 
autorização junto com o documento de identificação para ter acesso ao condomínio. 
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